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Conselho Nacional de Economia Solidária – CNES  
ASSUNTO: marco jurídico e subsídios para elaboração de proposta de Lei Orgânica / Estatuto 
(instituição e regulação de Política/Sistema Público de Economia Solidária em âmbito federal) 

1 - Contextualização e Justificativas 

A construção de um marco jurídico apropriado para a Economia Solidária tem sido uma das principais 
demandas do movimento de Economia Solidária, reforçada pelas resoluções da I Conferência Nacional 
de Economia Solidária (junho 2006) e da IV Plenária Nacional (abril 2008), e pela instituição do Comitê 
Temático do Marco Jurídico dentro do Conselho Nacional de Economia Solidária. 

Referências que embasam a necessidade de instrumentos legais que regulamentem, reconheçam e 
fomentem a Economia Solidária (para completar, conferir página “Farejadores” – Banco de Deliberações 
do Movimento de Economia Solidária – Marco Legal): 

• Constituição Nacional: art. 1º (“Estado democrático e de direito”, também considerar democracia 
econômica); art. 3º (iDH e não PIB); diversos art. 5º (por ex. inc. 23 = “Função social da 
propriedade” e 170 = “ordem econômica”); art. 7º (direitos sociais); 

• PPA 2008-2011 (programas MTE, MDS, MDA etc.), 

• I CONAES (anais) e outras Conferências (SESAN, Desenvolvimento Rural Sustentável e 
Solidário); 

• IV Plenária (marco jurídico). 

As demandas relativas ao marco jurídico da Economia Solidária podem ser agrupadas em três tipos: 

• demandas para reconhecer e dar segurança jurídica à diversidade de formas de organização da 
atividade econômica por meio da Economia Solidária (regulação societária) 

• demandas para consolidar e institucionalizar políticas públicas voltadas à Economia Solidária 
(regulação da ação do Estado) 

• demandas para garantir direitos dos trabalhadores, particularmente dos trabalhadores 
associados (reconhecimento de direitos) 

Para isso, as estratégias passam tanto por 1) elaboração de proposições normativas para a adequação 
de legislação já existente, quanto por 2) criação de novas normas legais que atendam às necessidades 
da Economia Solidária. 

No nível federal, já existem leis em vigor ou projetos de lei em tramitação que tratam de tema de 
interesse da Economia Solidária, principalmente em relação à regulação societária (ver QUADRO 1a). 
Outras propostas de normas em âmbito federal, incluindo a institucionalização de política e/ou sistema 
público, ainda carecem de elaboração.  

No nível estadual e municipal, as leis já aprovadas são todas no sentido de instituir políticas de fomento 
à Economia Solidária (ver QUADRO 1b). 
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Quadro 1a – Leis e Projetos Existentes (Federais) 
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Quadro 1b – Leis e Projetos Existentes (Estaduais e Municipais) 
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2 – Demandas por regulação da ação do Estado + proposta para Lei Orgânica/Estatuto: 

O QUADRO 2 sistematiza as principais demandas expressas por organizações da Economia Solidária 
em termos de regulação da ação do Estado, e, quando é o caso, o que já existe para responder em 
termos de proposição legal, e qual a situação (em vigor, tramitando etc.). 
 
Quadro 2a – Demandas por Resposta Legal – Regulação da Ação do Estado 
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O presente documento tem como objetivo subsidiar a elaboração e apresentação de uma proposta de 
Lei Orgânica / Estatuto da Economia Solidária, a ser debatida e consolidada no âmbito do CNES. Trata-
se de proposta para regular uma política ou sistema público, e inclui a previsão de um fundo específico 
para o setor. 

Alguns das orientações para a elaboração desta proposta (retiradas das reuniões dos Comitês 
Permanente, da Institucionalidade e do Marco Jurídico e de outros documentos sobre o tema): 

• Trata-se de lei para institucionalizar e perenizar a política, dando segurança para Estado poder 
operar, mas esta política não poderá ser fim em si, será meio para a concretização de demandas 
da Economia Solidária; 

• Deverá dar reconhecimento à Economia Solidária enquanto sujeito de direito, e obrigar o Estado 
a responder e direcionar ações para este sujeito; 
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• Deverá ter caráter mais genérico, sobretudo conceitual, consolidando definições jurídicas para o 
campo da Economia Solidária; 

• Deverá trazer programa de incentivos que abrigue todas as formas autênticas de Economia 
Solidária; 

• Deverá, na medida do possível, estabelecer obrigações e mesmo sanções no âmbito dos 
operadores da política; 

• Deverá instituir fontes claras de recursos, preferencialmente um fundo específico. 

Para subsidiar a definição dos pontos que constarão da proposta, o CNES deverá estudar a estrutura 
das leis estaduais e municipais de Economia Solidária já aprovadas, que tratam todas da regulação da 
ação do Estado, instituindo políticas de fomento (ver QUADRO 2b). 

Também deverão subsidiar a elaboração da proposta leis federais que tratem de outros sistemas 
públicos, como por ex. as leis nº 8742/1993 (Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS); nº 
11.124/2005 (Sistema Nacional de Habitação Social); nº 11.326/2006 (diretrizes para a formulação da 
Política Nacional da Agricultura Familiar); e nº 11.346/2006 (Sistema Nacional de Segurança Alimentar 
e Nutricional – SISAN). 

Quadro 2b – Estrutura de Leis Estaduais e Federais 
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A partir das orientações do CNES e do estudo sobre a estrutura de leis já existentes, alguns dos 
principais pontos que deverão constar da proposta:  

1. definição do sujeito da política: será a seção conceitual, para fixar em norma as definições de 
“Economia Solidária”, “Empreendimento Econômico Solidário” e outras, e ainda para estabelecer 
possíveis critérios de acesso à política. 

2. princípios, diretrizes e objetivos da política: seção para abordar princípios e diretrizes que 
nortearão o funcionamento da política ou sistema, bem como seus objetivos e áreas de atuação.   

3. desenho institucional: aqui se tratará da estrutura de gestão e execução da política, que pode 
por ex. se dar por meio de um Sistema Público de Economia Solidária. Esta seção detalhará os 
organismos que integrarão o sistema, sua composição, atribuições etc.: 

i. operadores nas três esferas e na sociedade civil; 

ii. órgão da Administração Pública Federal responsável pela coordenação da 
execução da política; 

iii. relação com Conselhos Nacional, Estaduais e Municipais e formas de incentivo à 
existência de Conselhos e Fundos Estaduais/Municipais de Economia Solidária. 

4. instrumentos da política: seção sobre as ações e serviços que deverão compor a política de 
fomento, por ex. linhas de crédito, programas de formação, serviços de assistência técnica etc. 

5. financiamento: aqui se tratará da criação de fundo específico para financiar as ações da 
política, com definição de fontes, organismo gestor etc. 
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3 – Demandas por reconhecimento e regulação das formas societárias: 

Paralelamente, há demandas expressas por organizações da Economia Solidária em termos de 
regulação da ação do Estado. O QUADRO 3 sistematiza as principais destas demandas, e, quando é o 
caso, o que já existe para responder em termos de proposição legal, e qual a situação. No caso destas 
normas, a estratégia passa pela articulação e negociação para a aprovação dos projetos em tramitação, 
ou para a elaboração de novas propostas que interessam à ES. 
 
Quadro 3 – Demandas por Resposta Legal – Reconhecimento e regulação da organização societária 
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4 - Tipos de Instrumento Legal: 

Para subsidiar as considerações no âmbito do CNES acerca dos possíveis caminhos e estratégias para 
a apresentação e tramitação da proposta, seguem breves definições sobre os instrumentos legais: 

• Lei: norma ou conjunto de normas votadas pelo Poder Legislativo (Congresso Nacional, 
Assembléia Legislativa Estadual ou Câmara Legislativa Municipal/Distrital). Pode ser elaborada 
a partir de propostas apresentadas por: 

� iniciativa dos membros do Legislativo: não pode criar novas despesas nem 
estruturas do Executivo. Além de proposições apresentadas por parlamentares ou 
bancadas, há a possibilidade de proposição apresentada por parte da Comissão 
de Legislação Participativa – CLP, elaborada a partir de sugestão de entidade, ou 
grupo de entidades, ou órgão com participação paritária da sociedade civil (como 
o CNES). 

� iniciativa do Executivo: prerrogativa para criar fundos orçamentários. 

� iniciativa popular: não pode criar novas despesas nem estruturas do Executivo. 
Exige a subscrição de no mínimo 1% do eleitorado nacional, distribuído pelo 
menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos 
eleitores de cada um deles.  

• Decreto: ato normativo emanado pelo Chefe do Poder Executivo (Presidente da República, 
Governador, ou Prefeito), para determinar o cumprimento de uma resolução, a regulamentação 
de uma lei etc., ou seja, faz referência a uma lei previamente existente. 

• Portaria: ato administrativo interno, expedidos pelos chefes máximos de órgãos da 
administração pública e direcionados aos seus subordinados. Serve para disciplinar o 
funcionamento do serviço público, não tendo força de lei sobre os não funcionários. Pode ser 
interministerial, no caso de ter sido expedida por vários ministérios. 


